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TRABALHOS DA COMISSÃO 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia analisou e emitiu parecer, no dia 20 de 

março de 2019, sobre o “Projeto de Decreto-Lei que transpõe diversas diretivas de 

adaptação ao progresso técnico em matéria de segurança dos brinquedos, uso de 

substâncias perigosas em equipamentos elétricos e eletrónicos, adjuvantes de produtos 

fitofarmacêuticos e exame de plantas - PCM - (Reg. DL 90/2019)”. 

 

1º.  CAPÍTULO – ENQUADRAMENTO JURÍ DICO  

A apreciação do presente Projeto de Decreto-Lei enquadra-se no disposto no n.º 2 do artigo 

229.º, da Constituição da República Portuguesa, e na alínea i) do artigo 34.º do Estatuto 

Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro. 

 

2º.  CAPÍTULO - APRECIAÇÃO NA GENERA LIDADE  

O presente projeto de Decreto-Lei tem por objeto – cf. o artigo 1.º – proceder ao seguinte: 

a) À quinta alteração ao Decreto-Lei n.º 43/2011, de 24 de março, alterado pelos Decretos-

Leis n.ºs 11/2013, de 25 de janeiro, 104/2015, de 15 de junho, 59/2017, de 9 de junho, e 

137/2017, de 8 de novembro, transpondo a Diretiva (UE) n.º 2018/725, da Comissão, de 16 

de maio de 2018, que altera, para fins de adaptação ao progresso técnico e científico, o ponto 

13 da parte III do anexo II da Diretiva 2009/48/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 

relativa à segurança dos brinquedos, no que respeita ao crómio VI; 

b) À sexta alteração ao Decreto-Lei n.º 79/2013, de 11 de junho, alterado pelos Decretos-Leis 

n.ºs 119/2014, de 6 de agosto, 30/2016, de 24 de junho, 61/2017, de 9 de junho, 137/2017, 

de 8 de novembro, e 41/2018, de 11 de junho, transpondo a: 

i) Diretiva (UE) n.º 2017/2102, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de novembro 

de 2017, que altera a Diretiva 2011/65/UE relativa à restrição do uso de determinadas 

substâncias perigosas em equipamentos elétricos e eletrónicos; 
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ii) Diretiva Delegada (UE) n.º 2018/736, da Comissão, de 27 de fevereiro de 2018, que 

altera, para efeitos de adaptação ao progresso científico e técnico, o anexo III da Diretiva 

2011/65/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, no que respeita a uma isenção 

aplicável a determinados componentes elétricos e eletrónicos que contêm chumbo em 

vidro ou em cerâmica; 

iii) Diretiva Delegada (UE) n.º 2018/737, da Comissão, de 27 de fevereiro de 2018, que 

altera, para efeitos de adaptação ao progresso científico e técnico, o anexo III da Diretiva 

2011/65/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, no que respeita a uma isenção 

aplicável ao chumbo em soldas para soldadura a condensadores cerâmicos multicamadas, 

de forma discoide ou em matriz plana, maquinados por orifício; 

iv) Diretiva Delegada (UE) n.º 2018/738, da Comissão, de 27 de fevereiro de 2018, que 

altera, para efeitos de adaptação ao progresso científico e técnico, o anexo III da Diretiva 

2011/65/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, no que respeita a uma isenção 

aplicável ao chumbo em elementos de ceramal de potenciómetros trimmer; 

v) Diretiva Delegada (UE) n.º 2018/739, da Comissão, de 1 de março de 2018, que altera, 

para efeitos de adaptação ao progresso científico e técnico, o anexo III da Diretiva 

2011/65/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, no que respeita a uma isenção 

aplicável ao chumbo como elemento de liga em aço; 

vi) Diretiva Delegada (UE) n.º 2018/740, da Comissão, de 1 de março de 2018, que altera, 

para efeitos de adaptação ao progresso científico e técnico, o anexo III da Diretiva 

2011/65/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, no que respeita a uma isenção 

aplicável ao chumbo como elemento de liga em alumínio; 

vii) Diretiva Delegada (UE) n.º 2018/741, da Comissão, de 1 de março de 2018, que altera, 

para efeitos de adaptação ao progresso científico e técnico, o anexo III da Diretiva 

2011/65/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, no que respeita a uma isenção 

aplicável ao chumbo como elemento de liga em cobre; 

viii) Diretiva Delegada (UE) n.º 2018/742, da Comissão, de 1 de março de 2018, que altera, 

para efeitos de adaptação ao progresso científico e técnico, o anexo III da Diretiva 

2011/65/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, no que respeita a uma isenção 

aplicável ao chumbo em soldas com alta temperatura de fusão; 
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ix) Diretiva Delegada (UE) n.º 2019/178, da Comissão, de 16 de novembro de 2018, que 

altera, para efeitos de adaptação ao progresso científico e técnico, o anexo III da Diretiva 

2011/65/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2011, no que 

respeita a uma isenção aplicável ao chumbo em chumaceiras e buchas utilizadas em 

determinados equipamentos profissionais não-rodoviários. 

c) À primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 145/2015, de 31 de julho, executando o 

Regulamento (CE) n.º 1107/2009, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de outubro 

de 2009, relativo à colocação dos produtos fitofarmacêuticos no mercado, e que revoga as 

Diretivas n.ºs 79/117/CEE e 91/414/CEE, do Conselho; 

d) À terceira alteração ao Decreto-Lei n.º 42/2017, de 6 de abril, alterado pelos Decretos-Leis 

n.ºs 116/2017, de 11 de setembro, e 41/2018, de 11 de junho, transpondo a Diretiva de 

Execução (UE) n.º 2018/1027, da Comissão, de 19 de julho de 2018, que altera a Diretiva 

66/402/CEE, do Conselho, no que se refere às distâncias de isolamento para Sorghum spp..” 

 

Em sede de exposição, começa por alegar o proponente que “No âmbito do processo de 

transposição de diretivas europeias, o XXI Governo Constitucional tem vindo a identificar 

diversas diretivas europeias que carecem de transposição e que podem com vantagem ser 

transpostas em bloco.” 

Neste contexto, salienta-se que “foram já aprovados os Decretos-Leis n.ºs 137/2017, de 8 de 

novembro, e 41/2018, de 11 de junho.” 

Assim, sustenta-se que “Decorrido mais de meio ano sobre a data de publicação do último 

destes decretos-leis, entende o Governo que estão novamente reunidas as condições para 

levar a cabo um exercício semelhante.”  

Por fim, invoca-se que “Tendo em conta que um dos eixos da estratégia de melhoria da 

legislação nacional enunciada no Programa do XXI Governo Constitucional é a revitalização de 

«processos de planeamento e calendarização da transposição de diretivas comunitárias, 

assegurando a transposição a tempo e horas e evitando sucessivas intervenções legislativas 

para esse efeito», o Governo considera ser oportuno juntar num único diploma estas 

alterações legislativas.” 
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O Relator 

 
Carlos Silva 

3º.  CAPÍTULO - APRECIAÇÃO NA ESPECIALIDADE  

Nada a registar. 

 

4º.  CAPÍTULO – SÍNTESE DA POSIÇÃO DOS PARTIDOS  

O Grupo Parlamentar do PS emite parecer favorável à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do PSD emite parecer favorável à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do CDS/PP não se pronunciou em relação à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do BE emite parecer de abstenção em relação à presente iniciativa. 

 

5º.  CAPÍTULO – CONCLUSÕES E PARECER  

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia deliberou, por maioria, com os votos 

a favor do PS e PSD e a abstenção do BE, dar parecer favorável ao presente Projeto de 

Decreto-Lei. 

 

Ponta Delgada, 20 de março de 2019. 

 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

A Presidente 

_________________________________ 

Bárbara Torres Chaves 


